
  

 

EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JOAÍMA/MG. 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 

 

Órgão (s) requisitante (s): Secretaria Municipal de Administração. 

 

Data de abertura de propostas: 19/03/2026 

Recebimento de propostas: até as 08h:59 min do dia 19/03/2026 

Abertura das propostas: 09h00min. 

Referência de tempo: Horário de Brasília. 

Local da sessão pública eletrônica: Plataforma de licitações Licitar Digital www.licitardigital.com.br. 

Pregoeiro (a): Michael Iago Santos Pimenta 

Valor estimado global de contratação do lote: R$ 2.281.794,90 (dois milhões duzentos e oitenta 

e um mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos). 

Tipo: Menor preço por item 

Modo de disputa: “aberto” 

Margem de Preferência: não  

Itens com exigência de marca (s) determinada (s) ou similar: não 

Há inversão de fases: não (julgamento de propostas e lances antecede à habilitação) 

Acesso ao edital e anexos: www.licitardigital.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

Licitação com itens de participação ampla e itens com participação exclusiva 
para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br./
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

 

EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1. O Município de Joaíma-MG, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, TORNA 

PÚBLICO a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, Sistema Registro de 

Preços, na forma Eletrônica, que ocorrerá na plataforma de licitações denominada Licitar Digital, no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, no dia 19/03/2026, a partir das 09h00 (horário de 

Brasília - DF), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Michael Iago Santos Pimenta, e respectiva equipe 

de apoio, nos termos da Portaria N°. 037/2025, anexada aos autos.  

1.3. O presente procedimento é regido pelas as condições estabelecidas neste Edital, pela Lei 

Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar Federal n° 123/06, Lei Federal nº. 8.078/90, Decreto (s) 

Municipal (is) nº(s). 016/2022, e demais legislação aplicável. 

1.4. O Edital e seus Anexos poderão ser acessados e obtidos gratuitamente no site do município de 

Joaíma, através do endereço eletrônico: www.joaima.mg.gov.br ou na plataforma de licitações 

denominada Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, a partir da data de 

sua publicação. 

1.5. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br ou no site do município de Joaíma. 

2 - OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE JOAÍMA/MG. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas que atuam no ramo pertinente ao 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus anexos e, estiverem devidamente cadastradas junto ao órgão provedor do sistema 

eletrônico de compras denominado Licitar Digital, no endereço no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.padreparaiso.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

3.2 - Não poderão participar do presente certame: 

3.2.1 - Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município de Joaíma, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 - Empresa impedida de licitar e contratar com o município de Joaíma, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 

da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 14.230/20; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14º da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14º da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital, devendo protocolizar o pedido diretamente 

pelo site www.licitardigital.com.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição, preferencialmente, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis.  

http://www.licitardigital.com.br/


  

 

4.1.1 – A interposição de pedido de esclarecimentos ou impugnação não suspende o curso do processo 

licitatório e a não deliberação do pregoeiro até o horário de início da sessão não é causa para a não 

participação no certame de quem o interpôs. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o proponente/licitante que não o fizer até o 

terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

certame. 

5 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Joaíma ou ao 

provedor do sistema a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

http://www.licitardigital.com.br/


  

 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 

nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



  

 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do item; 

7.1.2 - Marca, quando for o caso; 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



  

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos materiais licitados. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados 

da data de sua apresentação em sessão. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do Pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços unitários 

orçados pelo Município de Joaíma. 

 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.2. Caso haja indícios de existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 8.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%25C3%25A0s%20seguintes%20comina%25C3%25A7%25C3%25B5es%253A-%2CArt.%2Cn%25C2%25BA%2012.120%252C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%25C3%25A0s%20seguintes%20comina%25C3%25A7%25C3%25B5es%253A-%2CArt.%2Cn%25C2%25BA%2012.120%252C%20de%202009)


  

 

 

8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.2.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e 

no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

8.2.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

8.2.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 

houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

8.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 

 

8.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 90 (noventa) dias do dia determinado para a entrega 

das propostas. 



  

 

8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

b) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Fe-

deral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

8.5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da licitação, podendo ser 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.5.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi-

dade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.5.1.3 Alvará de Localização e Funcionamento válido, ou documento equivalente, fornecido pelo 

Município da sede do licitante; 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo Pregoeiro”. 



  

 

8.6. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.7 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada nas informações gerais 

(item) 

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,05 (cinco 

centavos). 

9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do pe-

ríodo de duração da sessão pública. 

9.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) mi-

nutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 



  

 

9.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pre-

goeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lan-

ces, em prol da consecução do melhor preço. 

9.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.17  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19  No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga-

ção. 

9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi-

deradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se ma-

nifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.26  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27 Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

9.28 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 



  

 

9.28.1 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.28.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.28.3 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.29 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessiva-

mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade do Município de Joaíma/MG no território do Estado em que este se localize; 

9.30.2 - Empresas brasileiras; 

9.30.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.30.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.30.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-

postas empatadas. 

9.31  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-

tes. 

9.33 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações, fase em que os Licitantes serão convocados a reapre-

sentar lances. 

9.33.1 Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação no Sis-

tema Licitar Digital. 

9.34 Ao final da sessão de disputa o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.35 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA                                          

 



  

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.11  - O pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 



  

 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para assegurar a responsabilidade contratual, o princípio da padronização, garantindo um 

fornecimento eficiente e de qualidade, o critério de julgamento será do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO, 

desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

11.2 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Será desclassificada a proposta que: 

11.5.1. contiver vícios insanáveis; 

11.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 

anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 



  

 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

11.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área 

especializada no objeto. 

11.10. Ao final da fase de lances, serão aplicados os benefícios de preferência quanto à 

localização geográfica do licitante, bem como o benefício da margem de preferência, nos termos 

da Lei Complementar nº. 123/06 e art. 26 da Lei 14133/21, se for o caso. 

11.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

11.12. O licitante deverá apresentar a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a inserção de vantagem ou condição não exigida, ficando limitado às especificações contidas 

do termo de referência, quanto à quantidade, prazo e local de entrega, a marca quando solicitado, 

podendo ser ofertada mais de uma marca, desde que mantendo o preço único. 

11.13. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato 

será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

11.14. A proposta final deverá ser atualizada no sistema, pois, será documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

11.16. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.17. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

11.18. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 



  

 

11.19. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.20. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o procedimento e homologado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de Licitações da Licitar Digital.  

12.1.1. Em se tratando de licitação que haja lote, a proposta somente não será atualizada 

automaticamente quando houver mais de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização 

dos valores de sua proposta no prazo máximo de até 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado 

pelo Pregoeiro. 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3 – O licitante deverá apresentar a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a inserção de vantagem ou condição não exigida, ficando limitado às especificações contidas 

do termo de referência, quanto à quantidade, prazo e local de entrega, a marca quando solicitado, 

podendo ser ofertada mais de uma marca, desde que mantendo o preço único. 

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato 

será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

12.5 - A proposta final deverá ser atualizada no sistema, pois, será documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

13 - DO RECURSO 



  

 

 

13.1 - O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de habilitação, concederá o prazo 

de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1 - Findo o processo licitatório, o licitante vencedor será convocado, via sistema eletrônico, a assinar 

a ata de registro de preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.3 – A não assinatura da ata de registro de preços no prazo previsto cláusula anterior ensejará a 

aplicação das penalidades previstas neste edital, podendo o CONTRATANTE examinar as ofertas 



  

 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

16 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

 

17 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.                                                                                                            

 

17.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, no caso, o Município de Joaíma. 

17.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o Município de Joaíma para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

17.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador, 

no caso, o Município de Joaíma. 

17.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade não participante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, no caso, o Município 

de Joaíma. 

17.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, a 

02 (duas) vezes o quantitativo do item registrado na ata de registro de preços. 

17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

17.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

 

18 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 



  

 

 

18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

18.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1.1. - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, o licitante vencedor: 

a) manter durante o período de vigência da ata/contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 

e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos 

b) assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido neste edital; 

c) efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e condições constantes do Termo de Referência; 

d) carregar, descarregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) com força de trabalho 

própria e às suas expensas. 

e) Fornecer os gêneros alimentícios conforme especificações, quantidades, padrões de qualidade e 

prazos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta apresentada; 



  

 

f) Garantir que todos os produtos fornecidos estejam dentro do prazo de validade, em perfeitas 

condições de consumo, devidamente acondicionados e transportados de forma adequada, observando 

as normas sanitárias vigentes; 

g) arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos produtos licitados, considerando-se 

como tal a disponibilização, no local indicado pela Secretaria solicitante, conforme quantitativos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

h) assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 

embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 

durante o transporte; 

i) Substituir imediatamente, às suas expensas, quaisquer produtos que apresentem defeitos, 

irregularidades, adulteração, deterioração, prazo de validade inadequado ou que estejam em 

desacordo com as especificações exigidas, num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

j) manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

k) Atender às normas da Vigilância Sanitária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA, da ANVISA e demais órgãos de controle competentes, quando aplicáveis ao tipo de produto 

fornecido; 

l) Realizar as entregas de forma parcelada, conforme cronograma e solicitações emitidas pela 

Secretaria Municipal requisitante, nos locais indicados pela Administração. 

m) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo civil e 

administrativamente por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes do 

fornecimento inadequado; 

n) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos pela Administração, garantindo a 

regularidade do fornecimento para não comprometer a execução dos serviços das secretarias 

municipais; 

o) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento; 

p) responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo; 

q) em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 



  

 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

20.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei n° 

14.133/21.  

20.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas abaixo: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial do município de Joaíma para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

20.3. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

20.4 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

20.5 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

20.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

21 - DA FISCALIZAÇÃO 



  

 

 

21.1 - A entrega dos produtos e o cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizada pelo 

CONTRATANTE, por intermédio do setor responsável do órgão contratante, que acompanhará a 

entrega de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega dos mesmos 

e apresentação de fatura, notificando ao licitante vencedor a respeito de quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas. 

21.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber os produtos, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

b) Assegurar ao licitante vencedor acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 

em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente ao licitante vencedor quanto à rejeição do(s) material(s); 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) material(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir do licitante vencedor o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pelo licitante vencedor, de condições 

previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, ao licitante vencedor, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) ao licitante vencedor; 

k) Instruir o(s) recurso(s) do licitante vencedor no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelo mesmo julgados necessários. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 

com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as 

comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, 

FGTS e Justiça do Trabalho. 



  

 

22.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a efetiva e correta entrega dos materiais e liberará 

a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

22.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

materiais entregues pela fiscalização do e cumprimento pela empresa de todas as condições 

pactuadas. 

22.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do MUNICIPIO DE JOAÍMA, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

22.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao MUNICIPIO DE 

JOAÍMA.  

22.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

22.3 – O Município de Joaíma poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 

e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) a CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Joaíma; 

b) não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) a CONTRATADA retarde indevidamente o fornecimento ou paralise os mesmos por prazo que venha 

a prejudicar as atividades do Município de Joaíma.  

d) débito da CONTRATADA para com o Município de Joaíma quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

22.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de Joaíma, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do mês 

anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 



  

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail do órgão contratante. 

 

23 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021 serão aplicadas as sanções administrativas 

nas seguintes hipóteses: 

a) advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

aplicável ao responsável que: 

b.1) incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município de Joaíma, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b.2) incorrer na inexecução total do contrato; 

b.3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b.4) .não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável do 

licitante/contratado que: 

c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

c.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

c.6) nas infrações administrativas indicadas na alínea “b” e sub alíneas que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

d) Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas, que será calculada 

observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação 

direta na hipótese do responsável que der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções 

de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, 

observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

d.1) Sem prejuízo de aplicação do disposto nas alíneas anteriores, será aplicável a penalidade de multa 

igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por cento) para as seguintes 

infrações administrativas: 



  

 

d.1.1) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

d.1.2) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

d.1.3) deixar de apresentar amostra; 

d.1.4) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d.1.5) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

d.1.6) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

d.1.7) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d.1.8) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d.2) Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para as seguintes 

infrações administrativas: 

d.2.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

d.2.2) fraudar a licitação; 

d.2.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

d.2.3.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

d.2.3.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

d.2.3.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d.2.3.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d.2.4.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

23.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito do Município de Joaíma pelo prazo máximo de 03 (três) anos 

23.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os entes públicos da Federação pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

23.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de 

pagamento eventualmente devido pelo Município de Joaíma ao contratado, será promovida de forma 

cumulativa: 

23.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao 

contratado; 

23.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

23.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem afasta, 

a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Município de Joaíma. 

 

24 - DO REAJUSTAMENTO 



  

 

 

24.1. O reajustamento da ata de registro de preços e/ou do contrato ocorrerá a cada período de 12 

(doze) meses, adotando por referência a data de formalização da proposta. 

24.2. O reajustamento adotará o índice de reajuste de preço INPC – Índice Nacional de Preços. 

 

25 - DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

 

25.1 É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art;. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

26 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovados. 

 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1 - Homologada a licitação o adjudicatário poderá receber autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

27.2 - Caso o adjudicatário não forneça o(s) bem(ns), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para o 

fornecimento. 

27.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do processo licitatório, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

27.4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento/entrega dos materiais, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada. 



  

 

27.5 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário aceitar ao fornecimento dos materiais 

licitados, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

27.6 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

27.7 - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/2021, no artigo 137. 

27.8 - A Autoridade Superior poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

27.9 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. 

27.14 - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo Pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II – Termo de Concordância 

c) Anexo III - Minuta da ARP; 

d) Anexo IV – Cadastro Reserva; 

e) Anexo V- Minuta do contrato; 

 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou http://www.padreparaíso.mg.gov.br. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-

a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.21 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza 

27.22 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.23 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

Joaíma/MG, 05 de março de 2026. 

 

 

 
Michael Iago Santos Pimenta 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

JOAÍMA/MG, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instru-

mento. 

 

ITE

M 
QTD 

UN

D 
NOME DESCRIÇÃO 

VALO

R 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

1.  200 PCT 
ACAFRAO 

500G 

Apresentação: Pó; Cor: Amarelo; Informações 

adicionais: Produto de primeira qualidade, isento 

de substancias toxicas, impurezas, parasitos e 

deve estar acondicionado em embalagem 

plástica, adequada, original, não toxica, inodora 

e contendo informações gerais, denominação de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 

22,15 

R$ 

4430,00 

2.  250 
UN

D 

ACHOCOLAT

ADO EM PÓ 

EMBALAGEM 

370G 

Achocolatado em pó, instantâneo, destinado ao 

preparo de bebida láctea, com composição à base 

de açúcar, cacau em pó e/ou derivados de cacau, 

enriquecido com vitaminas e minerais, conforme 

padrões usuais de mercado. Produto de boa 

solubilidade, sabor característico de chocolate, 

isento de sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá estar acondicionado em embalagem 

original, íntegra e lacrada, com peso líquido de 

370 g, contendo identificação do produto, marca, 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

número do lote e informações nutricionais, em 

conformidade com a legislação sanitária vigente 

da ANVISA. 

R$ 6,21 
R$1552,

50 

3.  1500 
UN

D 

ACHOCOLAT

ADO EM PÓ 

EMBALAGEM 

400G 

Achocolatado em pó, instantâneo, destinado ao 

preparo de bebida láctea, com composição à base 

de açúcar, cacau em pó e/ou derivados de cacau, 

enriquecido com vitaminas e minerais, conforme 

padrões usuais de mercado. Produto de boa 

solubilidade, sabor característico de chocolate, 

isento de sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem 

original, íntegra e devidamente lacrada, com 

peso líquido de 400 g, contendo identificação do 

produto, marca, fabricante, número do lote, data 

de fabricação, prazo de validade e informações 

R$ 7,37 
R$ 

11055,00 



  

 

nutricionais, em conformidade com a legislação 

sanitária vigente da ANVISA. 

4.  600 
UN

D 

ACHOCOLAT

ADO EM PÓ 

EMBALAGEM 

750G 

Descrição Técnica: Achocolatado em pó, 

instantâneo, destinado ao preparo de bebida 

láctea, composto à base de açúcar, cacau em pó 

e/ou derivados de cacau, enriquecido com 

vitaminas e minerais, conforme padrão usual de 

mercado. O produto deve apresentar boa 

solubilidade, além de cor e sabor característicos 

de chocolate. Deve estar isento de sujidades, 

parasitas, larvas ou quaisquer materiais 

estranhos. 

Embalagem e Peso: O produto deve ser fornecido 

em embalagem original de fábrica, íntegra e 

devidamente lacrada, com peso líquido de, no 

mínimo, 750g (admitindo-se embalagens de 

maior volume conforme a padronização usual de 

cada fabricante, como  800g ou 850g). A 

embalagem deve conter rótulo com identificação 

clara do produto, marca, fabricante, número do 

lote, datas de fabricação e validade, lista de 

ingredientes e informações nutricionais, em 

estrita conformidade com a legislação sanitária 

vigente da ANVISA. 

R$ 

20,65 

R$ 

12390,00 

5.  800 
UN

D 

ACUCAR 

CRISTAL PCT 

2KG 

Açúcar cristal branco, de primeira qualidade, 

obtido da cana-de-açúcar, com cristais bem 

definidos, coloração branca a levemente 

amarelada, isento de sujidades, umidade 

excessiva, fermentação, parasitas e materiais 

estranhos. Produto próprio para consumo 

humano, devendo atender às normas sanitárias 

vigentes da ANVISA e demais legislações 

aplicáveis. 

Embalagem primária: pacote plástico resistente, 

atóxico, transparente ou leitoso, devidamente 

vedado, contendo 2 (dois) quilogramas, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, lote e 

informações nutricionais, conforme legislação 

vigente. 

O produto deverá ser entregue em perfeitas 

condições de armazenamento e conservação, 

livre de avarias, empedramento, umidade ou 

rasgos na embalagem, sendo passível de rejeição 

aquele que não atenda aos padrões de qualidade 

exigidos. 

 

R$ 

10,70 

R$ 

8560,00 

6.  2500 
UN

D 

ACUCAR 

CRISTAL PCT 

5KG 

Açúcar cristal branco, obtido da cana-de-açúcar, 

com aspecto sólido em cristais bem definidos, 

coloração branca a levemente amarelada, livre de 

fermentação, umidade, sujidades, parasitas e 

materiais estranhos. Produto de primeira 

qualidade, próprio para consumo humano, 

devendo atender às normas sanitárias vigentes da 

ANVISA e do MAPA. 

R$ 

22,10 

R$ 

55250,00 



  

 

Embalagem primária: pacote plástico resistente, 

íntegro e bem vedado, contendo 5 (cinco) 

quilogramas, com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, lote e informações nutricionais, 

conforme legislação vigente. 

O produto deverá ser entregue em perfeitas 

condições de armazenamento e conservação, 

livre de avarias e dentro dos padrões de qualidade 

exigidos. Será rejeitado produto que apresente 

umidade excessiva, empedramento, sujidades ou 

embalagem danificada. 

 

7.  150 FR 

ADOCANTE 

DIETETICO 

LIQUIDO 

100% STEVIA 

80ML 

Composicao minima: Edulcorante natural 

glicosideo de esteviol; Aspecto fisico: Liquido; 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, sem aspartame, ciclamato de sodio, 

sacaria sodica, citrato de sodio e acesulfame-k, 

isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem plastica, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, identificacao 

de origem, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 80ml. 

R$ 8,93 
R$ 

1339,50 

8.  1000 
UN

D 

AGUA 

MINERAL 

SEM GAS 500 

ML 

Água mineral natural sem gás, potável, própria 

para consumo humano, proveniente de fonte 

natural, com composição físico-química dentro 

dos padrões estabelecidos pela legislação 

vigente, especialmente normas da ANVISA e do 

DNPM/ANM. 

Acondicionada em garrafa plástica descartável 

de 500 ml, fabricada em material PET resistente, 

transparente, atóxico e lacrada de fábrica, 

garantindo inviolabilidade e integridade do 

produto. O vasilhame deverá apresentar perfeito 

estado de conservação, sem amassados, 

vazamentos ou sinais de violação. 

Rotulagem obrigatória contendo: nome da fonte, 

local de envase, composição química, volume, 

data de envase, prazo de validade, número do lote 

e registro nos órgãos competentes, conforme 

legislação sanitária vigente. 

O produto deverá ser entregue em fardos ou 

embalagens que garantam proteção e transporte 

adequado, sendo rejeitadas unidades com lacre 

violado, sujidades, avarias ou fora dos padrões de 

qualidade estabelecidos. 

 

R$ 3,39 
R$ 

3390,00 

9.  200 
UN

D 

AMEIXA 

PRETA 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, com grau de evolucao do tamanho 

completo, com cor, odor e sabor proprios, isento 

R$ 

18,73 

R$ 

3746,00 



  

 

DESIDRATAD

A SECA 250G 

de substancias toxicas, impurezas e parasitos, 

sem danos fisicos e mecanicos resultantes do 

manuseio e transporte e deve estar acondicionado 

em embalagem plastica, adequada, nao toxica, 

vedada e contendo informacoes gerais, 

composicao nutricional, data de fabricacao e 

validade; Fornecimento: Embalagem contendo 

250g 

10.  300 PCT 

AMENDOIM 

CRU PCT 

500G 

Amendoim cru, tipo grão inteiro, próprio para 

consumo humano após preparo, de boa 

qualidade, com grãos íntegros, uniformes, secos 

e limpos, isento de matérias estranhas, 

impurezas, insetos, larvas, fungos visíveis, mofo, 

odores ou sabores estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em pacote com peso 

líquido de 500 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

garanta a proteção do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

12,20 

R$ 

3660,00 

11.  300 PCT 

AMENDOIM 

TORRADO 

500G 

Tipo: Descascado e torrado. Informacoes 

adicionais: Produto de primeira qualidade, isento 

de substancias toxicas, impurezas, parasitos e 

deve estar acondicionado em embalagem 

plastica, adequada, original, nao toxica, inodora 

e contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 

19,72 

R$ 

5916,00 

12.  200 PCT 
AMIDO DE 

MILHO 500G 

Apresentacao: Po; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, sem gluten, 

isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem adequada, original, nao toxica, 

inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 7,26 
R$ 

1452,00 

13.  500 KG 

APRESUNTA

DO FATIADO 

1ªQUALIDAD

E 

Produto cárneo industrializado tipo apresuntado, 

de primeira qualidade, obtido de carne suína e/ou 

mista, curado e cozido, com coloração rosada 

uniforme, textura macia e odor característico, 

isento de ossos, cartilagens, sujidades e materiais 

estranhos. 

R$ 

25,29 

R$ 

12645,00 



  

 

Deverá atender às normas sanitárias vigentes, 

com registro em órgão de inspeção oficial (SIF, 

SIE ou SIM). 

Apresentação fatiada, em fatias uniformes, 

embalado a vácuo ou em embalagem plástica 

atóxica e vedada, contendo identificação do 

fabricante, lote, data de fabricação, validade, 

peso e selo de inspeção. 

 

14.  1000 PCT 

ARROZ 

BRANCO 5KG 

- Tipo: 1 

Classe: Longo fino; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, com graos 

inteiros, polidos, fisiologicamente 

desenvolvidos, maduros, sadios, isentos 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionados em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 5kg. 

R$ 

31,33 

R$ 

31330,00 

15.  200 PCT 

ARROZ 

INTEGRAL 

1KG - Tipo: 1 

Classe: Longo fino; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, com graos 

inteiros, polidos, fisiologicamente 

desenvolvidos, maduros, sadios, isentos de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionados em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 1kg. 

R$ 

12,80 

R$ 

2560,00 

16.  200 PCT 

AVEIA EM 

FLOCOS 

FINOS 500G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, sodio e gordura trans, isento de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionado em embalagem adequada, 

original, nao toxica, inodora e contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 500g. 

R$ 7,94 
R$ 

1588,00 

17.  120 
UN

D 

AZEITE DE 

OLIVA 500 

ML 

Azeite de oliva, tipo extra virgem ou virgem, 

conforme especificação do edital, obtido 

exclusivamente por processos mecânicos, com 

acidez máxima conforme legislação vigente, 

próprio para consumo humano, apresentando 

cor, aroma e sabor característicos, isento de 

misturas com outros óleos e de substâncias 

estranhas. 

Produto deverá atender às normas da ANVISA e 

do MAPA, com registro no órgão competente. 

R$ 

51,13 

R$ 

6135,60 



  

 

Acondicionado em frasco de 500 ml, 

preferencialmente de vidro escuro ou embalagem 

que proteja da incidência de luz, devidamente 

lacrado, contendo identificação do fabricante, 

origem, lote, data de fabricação, prazo de 

validade, informações nutricionais e teor de 

acidez. 

 

18.  300 
UN

D 

AZEITONA 

VERDE EM 

CONSERVA 

500G 

Azeitona verde em conserva, inteira ou sem 

caroço (conforme especificação), de primeira 

qualidade, selecionada, com coloração 

característica, textura firme, sabor próprio, isenta 

de sujidades, materiais estranhos e sinais de 

deterioração. 

Produto conservado em salmoura adequada, 

atendendo às normas sanitárias vigentes da 

ANVISA e demais legislações aplicáveis, com 

registro no órgão competente quando exigido. 

Acondicionada em embalagem contendo 500 g 

(peso drenado conforme rotulagem), em vidro ou 

embalagem plástica/laminada apropriada para 

alimentos, devidamente lacrada, contendo 

identificação do fabricante, lote, data de 

fabricação, prazo de validade e informações 

nutricionais. 

R$ 

18,30 

R$ 

5490,00 

19.  400 
UN

D 

BALA 

MASTIGAVEL 

PACOTE 600G 

Bala mastigável, de primeira qualidade, com 

sabores variados, textura macia e sabor 

característico, isenta de sujidades, corpos 

estranhos, umidade excessiva ou sinais de 

deterioração. Produto próprio para consumo 

humano, atendendo às normas sanitárias vigentes 

da ANVISA. 

Acondicionada em embalagem primária plástica, 

atóxica e resistente, devidamente lacrada, 

contendo 600 g, com identificação do fabricante, 

lote, data de fabricação, prazo de validade, 

composição e informações nutricionais. 

R$ 

10,24 

R$ 

4096,00 

20.  200 
UN

D 

BATATA 

PALHA 500G 

Batata palha elaborada a partir de batatas 

selecionadas, frita em óleo vegetal, crocante, 

com coloração característica, isenta de umidade 

excessiva, ranço, sujidades ou materiais 

estranhos, própria para consumo humano. 

Acondicionada em embalagem plástica 

resistente, atóxica e devidamente lacrada, 

contendo 500 g, com identificação do fabricante, 

lote e prazo de validade. 

 

R$ 

22,71 

R$ 

4542,00 

21.  300 
UN

D 

BATATA PRE 

FRITA 400G 

Batata pré-frita congelada, cortada em formato 

uniforme (palito ou conforme especificação), 

obtida de batatas selecionadas, submetida a 

processo de pré-fritura e congelamento rápido, 

própria para consumo humano, isenta de 

sujidades, materiais estranhos e sinais de 

deterioração. 

Produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes da ANVISA, com identificação do 

R$ 

17,20 

R$ 

5160,00 



  

 

fabricante e registro no órgão competente, 

quando exigido. 

Acondicionada em embalagem plástica 

resistente, atóxica e devidamente vedada, 

contendo 400 g, com identificação do produto, 

lote, data de fabricação, prazo de validade e 

informações nutricionais. 

 

22.  100 
UN

D 

BEBIDA 

LACTEA 

SABOR 

CHOCOLATE 

200 ML 

Bebida láctea sabor chocolate, pronta para 

consumo, própria para consumo humano, 

atendendo às normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem individual de 200 

ml, tipo longa vida ou equivalente, devidamente 

lacrada, contendo identificação do fabricante, 

lote e prazo de validade. 

 

R$ 2,57 
R$ 

257,00 

23.  1000 
UN

D 

BISCOITO 

CREAM 

CRACKER 200 

G 

Biscoito salgado tipo cream cracker, crocante, de 

primeira qualidade, isento de sujidades, umidade 

excessiva ou materiais estranhos, próprio para 

consumo humano e em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem primária de 200 

g, atóxica, resistente e devidamente lacrada, 

contendo identificação do fabricante, lote e prazo 

de validade. 

  

R$ 8,21 
R$ 

8210,00 

24.  2000 
UN

D 

BISCOITO DE 

AGUA E SAL 

CAIXA 1,150 

KG 

Acondicionado em caixa contendo 

aproximadamente 1,150 kg, com embalagens 

internas íntegras e devidamente lacradas, 

contendo identificação do fabricante, lote e prazo 

de validade. 

 

R$ 

25,21 

R$ 

50420,00 

25.  500 
UN

D 

BISCOITO 

MAISENA 

300gr 

Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e acido folico, gordura vegetal, creme de 

milho ou amido de milho, acucar, sal e fermento; 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, crocante, em sua forma integra, sem 

gordura trans por porcao, isento de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionado em embalagens plasticas, 

adequadas, originais, nao toxicas, inodoras e 

reembaladas em uma caixa original contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, lista de ingredientes, identificacao de 

origem, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote. 

R$ 7,33 
R$ 

2199,00 

26.  300 PCT 

BISCOITO 

POLVILHO 

SEM GLUTEN 

E SEM 

LACTOSE 

100G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, salgado, sem gluten, zero lactose, zero 

gordura trans, em sua forma integra, isento de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, lista de ingredientes, 

R$ 7,98 
R$ 

2394,00 



  

 

identificacao de origem, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 100g 

27.  300 CX 

BISCOITO 

ROSQUINHA 

1,5KG 

Sabores: Diversos, Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, em sua forma 

integra, isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagens plasticas, adequadas, originais, 

transparentes, nao toxicas, inodoras e 

reembaladas em uma caixa original contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, lista de ingredientes, identificacao de 

origem, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Caixa contendo 

1,5kg. 

R$ 

26,38 

R$ 

7914,00 

28.  440 
UN

D 

BISCOITO 

SALPET 200G 

Biscoito salgado tipo salpet, crocante, de 

primeira qualidade, próprio para consumo 

humano, isento de sujidades, umidade excessiva 

ou materiais estranhos, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 200 g, atóxica, 

resistente e devidamente lacrada, contendo 

identificação do fabricante, lote e prazo de 

validade. 

 

R$ 5,49 
R$ 

2415,60 

29.  3650 
UN

D 

BOMBOM 

CAIXA 250G 

Bombom de chocolate, sortido ou não, próprio 

para consumo humano, elaborado com chocolate 

e/ou cobertura sabor chocolate, recheado ou 

maciço, conforme padrão usual de mercado, com 

sabor, aroma e textura característicos, isento de 

sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em caixa com peso 

líquido de 250 g, em embalagem original, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo unidades 

embaladas individualmente ou conforme 

apresentação comercial do fabricante. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante, 

número do lote, data de fabricação, prazo de 

validade, lista de ingredientes e informações 

nutricionais, em conformidade com a legislação 

sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

21,63 

R$ 

78.949,5

0 

30.  300 
UN

D 

BOMBOM 

PACOTE 825G 

Bombom de chocolate, com recheio variado, de 

primeira qualidade, próprio para consumo 

humano, isento de sujidades, materiais estranhos 

ou sinais de deterioração, atendendo às normas 

sanitárias vigentes. 

Acondicionado em pacote contendo 

aproximadamente 825 g, com unidades 

embaladas individualmente, embalagem íntegra 

R$ 

58,81 

R$ 

17643,00 



  

 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

31.  200 
UN

D 

CACAU EM 

PO 200G 

Apresentacao: Po; Ingredientes: Cacau em po; 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, sem gluten, sem adicao de acucares, 

isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem adequada, original, nao toxica, 

inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, identificacao 

de origem, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 200g 

R$ 

29,47 

R$ 

5894,00 

32.  10.000 PCT 

CAFE 

TRADICIONA

L TORRADO 

E MOIDO 

250G 

Apresentacao: Po; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, moido, 

constituido de graos de cafe tipo 8 COB ou 

superiores, em perfeita condicao para consumo, 

isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem a vacuo, adequada, original, nao 

toxica, sem danos, inodora e contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 250g. 

R$ 

26,62 

R$ 

266.200,

00 

33.  250 
UN

D 

CALDO DE 

GALINHA EM 

CUBOS 

CX.COM 6 

UNIDADES 

Caldo de galinha em cubos, próprio para preparo 

de alimentos, com sabor e aroma característicos, 

isento de sujidades ou materiais estranhos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em caixa contendo 6 (seis) 

cubos, embalados individualmente, com 

identificação do fabricante, lote e prazo de 

validade. 

 

R$ 

23,68 

R$ 

5920,00 

34.  250 
UN

D 

CAMOMILA 

PACOTE 5G 

Camomila desidratada para preparo de chá, 

composta por flores selecionadas, com aroma e 

coloração característicos, isenta de sujidades, 

umidade ou materiais estranhos, própria para 

consumo humano e em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem contendo 5 g, 

devidamente lacrada, com identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 3,19 
R$ 

797,50 

35.  500 
UN

D 

CANELA EM 

PO 40G 

- Apresentacao: Po; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, po fino, 

homogeneo, com cor, odor e sabor proprios, 

isento substancias toxicas, de impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem plastica, hermeticamente fechada, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

R$ 8,01 
R$ 

4005,00 



  

 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 40g. 

36.  200 PCT 

CANJICA 

AMARELA 

DE MILHO 

500G 

Tipo: 1 

Canjica amarela de milho, grãos inteiros e 

selecionados, própria para consumo humano, de 

boa qualidade, com coloração característica, 

seca, limpa e uniforme, isenta de impurezas, 

sujidades, insetos, larvas, fungos visíveis, mofo 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionada em embalagem com 

peso líquido de 500 g, em pacote original, 

íntegro, resistente e devidamente lacrado, que 

garanta a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 4,36 
R$ 

872,00 

37.  200 PCT 

CANJICA 

BRANCA DE 

MILHO 500G 

Tipo: 1 

; Cor: Branca; Informacoes adicionais: Produto 

de primeira qualidade, isento de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 6,21 
R$ 

1242,00 

38.  400 
UN

D 

CANJIQUINH

A DE MILHO 

500G 

Canjiquinha de milho (quirera de milho), obtida 

de grãos selecionados, limpa, seca, isenta de 

sujidades, insetos ou materiais estranhos, própria 

para consumo humano e em conformidade com 

as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem de 500 g, 

resistente e devidamente lacrada, contendo 

identificação do fabricante, lote e prazo de 

validade. 

 

R$ 5 
R$ 

2000,00 

39.  2250 
UN

D 

CESTA 

BASICA 

Cesta básica composta por gêneros alimentícios 

e itens de higiene e limpeza de primeira 

qualidade, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes, acondicionados em 

embalagens originais e lacradas, contendo 

identificação do fabricante e prazo de validade 

mínimo de 75% no ato da entrega. 

Composição mínima da cesta: 

Alimentos: 

• 02 kg açúcar cristal 

• 05 kg arroz tipo 1 

• 01 pacote biscoito água e sal 

R$ 

266,53 

R$ 

599.692,

50 



  

 

• 01 pacote biscoito maisena (400 g) 

• 02 pacotes café torrado e moído (500 g 

cada) 

• 01 pacote urucum/colorau (500 g) 

• 01 pacote farinha de mandioca (1 kg) 

• 01 pacote canjiquinha de milho (500 g) 

• 02 pacotes fubá (500 g cada) 

• 01 pacote farinha de trigo (1 kg) 

• 03 pacotes feijão carioca (1 kg cada) 

• 01 pacote leite em pó integral 400 g 

• 01 pacote macarrão espaguete (1 kg) 

• 01 molho de tomate (340 g) 

• 04 rolos papel higiênico 

• 01 lata sardinha em óleo (125 g) 

• 01 pacote sal refinado (1 kg) 

• 01 caixa tempero alho e sal (500 g) 

• 02 unidades óleo de soja (900 ml cada) 

Higiene e limpeza: 

• 02 tubos creme dental (90 g) 

• 01 desinfetante (2 litros) 

• 02 esponjas de limpeza 

• 01 água sanitária (1 litro) 

• 04 sabonetes (90 g cada) 

• 01 sabão em barra (200 g) 

• 01 pacote sabão em pó (1 kg) 

A cesta deverá ser entregue montada em 

embalagem resistente, sendo rejeitados produtos 

com avarias, fora da validade ou em desacordo 

com as especificações. 

 

40.  200 
UN

D 

CHA MATE 

TOSTADO 

250G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, sem gluten, isento de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

reembalado em uma caixa contendo informacoes 

gerais, denominacao de venda do produto, marca 

do fabricante, composicao nutricional, lista de 

ingredientes, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 250g 

R$ 

13,22 

R$ 

2644,00 

41.  80 KG 

CHOCOLATE 

EM BARRA 

AO LEITE 01 

KG 

Chocolate ao leite em barra, próprio para 

consumo humano, com sabor, cor e aroma 

característicos, isento de sujidades, materiais 

estranhos ou sinais de deterioração, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem original de 1 kg, 

íntegra e devidamente lacrada, contendo 

identificação do fabricante, lote e prazo de 

validade. 

 

R$ 

51,86 

R$ 

4148,80 

42.  400 
UN

D 

CHOCOLATE 

GRANULADO 

1KG 

Chocolate granulado, próprio para uso culinário 

e confeitaria, elaborado a partir de açúcar, cacau 

em pó e/ou derivados de cacau, conforme padrão 

usual de mercado, apresentando coloração, sabor 

R$ 

24,62 

R$ 

9848,00 



  

 

e textura característicos, com grânulos uniformes 

e boa fluidez. Produto de boa qualidade, isento 

de sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 1 kg, em pacote original, íntegro, 

resistente e devidamente lacrado, que assegure a 

proteção do produto durante o transporte e o 

armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

43.  50 
UN

D 

CHOCOLATE 

GRANULADO 

500G 

Chocolate granulado, próprio para uso culinário 

e confeitaria, elaborado a partir de açúcar, cacau 

em pó e/ou derivados de cacau, conforme padrão 

usual de mercado, apresentando coloração, sabor 

e textura característicos, com grânulos uniformes 

e boa fluidez. Produto de boa qualidade, isento 

de sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 500 g, em pacote original, 

íntegro, resistente e devidamente lacrado, que 

assegure a proteção do produto durante o 

transporte e o armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

14,99 

R$ 

749,50 

44.  150 PCT 
COCO 

RALADO 1KG 

Apresentacao: Ralado; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, desidratado, 

parcialmente desengordurado, sem gluten, puro, 

isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem adequada, original, nao toxica, 

inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 1KG. 

R$ 

27,71 

R$ 

4156,50 

45.  300 
UN

D 

COCO 

RALADO 

PACOTE DE 

100 GRAMAS 

Coco ralado desidratado, próprio para consumo 

humano, de primeira qualidade, com cor, aroma 

e sabor característicos, isento de sujidades, 

umidade excessiva ou materiais estranhos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

R$ 7,52 
R$ 

2256,00 



  

 

Acondicionado em embalagem de 100 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

46.  500 PCT 

COENTRO 

SECO E 

MOÍDO 10G 

Coentro seco e moído, obtido a partir de 

sementes de coentro (Coriandrum sativum) 

devidamente secas e trituradas, próprio para uso 

culinário, com aroma, sabor e coloração 

característicos, de boa qualidade, isento de 

impurezas, sujidades, matérias estranhas, insetos, 

larvas, fungos visíveis ou umidade excessiva. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 10 g, em pacote original, íntegro, 

resistente e devidamente lacrado, que assegure a 

preservação das características do produto 

durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 2,79 
R$ 

1395,00 

47.  250 PCT 
COLORAU 

EM PO 500G 

Apresentacao: Po; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, isento de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionado em embalagem adequada, 

original, nao toxica, inodora e contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 500g. 

R$ 

21,81 

R$ 

5452,50 

48.  1200 KG 
COXA E 

SOBRECOXA 

Coxa e sobrecoxa de frango, comercializadas por 

quilograma, resfriadas ou congeladas, 

provenientes de aves sadias, abatidas sob 

inspeção oficial, com registro em órgão 

competente (SIF, SIE ou SIM). 

Produto com características próprias, isento de 

sujidades, penas, hematomas ou sinais de 

deterioração, atendendo às normas sanitárias 

vigentes. 

Acondicionado em embalagem íntegra, 

identificada com fabricante, lote, peso e 

validade. Entrega sob refrigeração adequada. 

Produto fora das condições sanitárias será 

rejeitado. 

 

R$ 

13,44 

R$ 

16128,00 

49.  500 
UN

D 

CREME DE 

LEITE 200G 

Creme de leite UHT, próprio para consumo 

humano, de primeira qualidade, com 

características de cor, sabor e aroma típicos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 200 g, tipo 

longa vida ou equivalente, íntegra e devidamente 

R$ 5,63 
R$ 

2815,00 



  

 

lacrada, contendo identificação do fabricante, 

lote e prazo de validade. 

50.  500 
UN

D 

DOCE DE 

GOIABADA 

200G 

Doce de goiabada, próprio para consumo 

humano, de primeira qualidade, com cor, sabor e 

aroma característicos, isento de sujidades ou 

materiais estranhos, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 200 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 4,73 
R$ 

2365,00 

51.  100 
UN

D 

DOCE DE 

LEITE 

PASTOSO 

400G 

Doce de leite pastoso, próprio para consumo 

humano, de primeira qualidade, com cor, sabor e 

aroma característicos, isento de sujidades ou 

materiais estranhos, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 400 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 

17,78 

R$ 

1778,00 

52.  300 PCT 
ERVA DOCE 

40G 

Informações adicionais: Produto de primeira 

qualidade, isento de substancias toxicas, 

impurezas, parasitos e deve estar acondicionado 

em embalagem adequada, original, nao toxica, 

inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, identificacao 

de origem, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 40g. 

R$ 3,34 
R$ 

1002,00 

53.  1200 
UN

D 

EXTRATO DE 

TOMATE 

340G 

Aspecto Fisico: Pastoso; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, concentrado, sem 

glutamato monossodico, isento de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionado em embalagem adequada, 

original, nao toxica, inodora e contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 340g. 

R$ 6,32 
R$ 

7584,00 

54.  500 PCT 

FARINHA DE 

MANDIOCA 

TORRADA 

1KG - Tipo: 1 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, seco, com aspecto granuloso fino, sem 

gluten, isento de umidade, substancias toxicas, 

impurezas, parasitos e deve estar acondicionado 

em embalagem plastica, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 1kg. 

R$ 

13,97 

R$ 

6985,00 

55.  200 PCT 

FARINHA DE 

MILHO 

FLOCOS 500G 

Cor: Amarela; Apresentação: Flocos; 

Informações adicionais; Produto de primeira 

qualidade, isento de substâncias tóxicas, 

R$ 5,10 
R$ 

1020,00 



  

 

impurezas, parasitos e deve estar acondicionado 

em embalagem plástica, adequada, original, não 

tóxica, inodora e contendo informações gerais, 

denominação de venda do produto, marca do 

fabricante, composição nutricional, peso e 

quantidade, condições de armazenamento, data 

de fabricação, validade e número do lote; 

Fornecimento: Embalagem de 500g. 

56.  300 
UN

D 

FARINHA DE 

TRIGO 

ESPECIAL 

COM 

FERMENTO 

Farinha de trigo especial com fermento químico 

incorporado, própria para preparo de bolos e 

massas, de primeira qualidade, fina, seca, isenta 

de sujidades, insetos ou materiais estranhos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem de 1 kg, íntegra e 

devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 8,30 
R$ 

2490,00 

57.  600 
UN

D 

FARINHA DE 

TRIGO SEM 

FERMENTO 

Farinha de trigo especial sem fermento, própria 

para preparo de alimentos, de primeira qualidade, 

fina, seca e isenta de sujidades, insetos ou 

materiais estranhos, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem de 1 kg, íntegra e 

devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 8,19 
R$ 

4914,00 

58.  900 PCT 

FEIJAO 

CARIOCA 

1KG - Tipo: 1 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, com graos fisiologicamente 

desenvolvidos, maduros, inteiros, lisos, 

brilhosos, sadios, isentos de umidade, 

substancias toxicas, pedras, impurezas, parasitos 

e deve estar acondicionados em embalagem 

plastica, adequada, original, transparente, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 1kg. 

R$ 7,48 
R$ 

6732,00 

59.  500 
UN

D 

FEIJÃO 

CARIOCA 

5KG 

Feijão tipo carioca, classe cores, tipo 1, de 

primeira qualidade, grãos inteiros, limpos, secos, 

isentos de sujidades, pedras, insetos ou materiais 

estranhos, próprio para consumo humano e em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 5 kg, íntegra e 

devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 

31,67 

R$ 

15835,00 

60.  300 PCT 

FEIJAO 

PRETO 1KG - 

Tipo: 1 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, com graos fisiologicamente 

desenvolvidos, no minimo de 95% dos graos 

inteiros, maduros, sadios, isentos de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionados em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

R$ 6,31 
R$ 

1893,00 



  

 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 1kg. 

61.  300 
UN

D 

FERMENTO 

BIOLOGICO 

125G 

Fermento biológico seco, próprio para preparo de 

pães e massas, de primeira qualidade, com 

características próprias do produto, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 125 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 

15,20 

R$ 

4560,00 

62.  400 
UN

D 

FERMENTO 

QUIMICO 

TIPO EM 

100GR 

Fermento químico em pó, próprio para preparo 

de bolos e massas, de primeira qualidade, com 

características próprias do produto, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 100 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 5,05 
R$ 

2020,00 

63.  100 PCT 
FOLHA DE 

LOURO 4gr 

Apresentacao: Folhas secas; Aplicacao: Para uso 

em culinaria; Informacoes adicionais: Produto de 

primeira qualidade, sas, limpos, com cor, odor e 

sabor proprios, isento substancias toxicas, de 

impurezas, parasitos, traços brancos e mofos e 

deve estar acondicionado em embalagem 

adequada, nao toxica, inodora e contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 4gr. 

R$ 2,13 
R$ 

213,00 

64.  2500 KG FRANGO KG 

Frango inteiro ou em cortes, in natura, próprio 

para consumo humano, de primeira qualidade, 

proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 

sanitária oficial. Produto com aspecto, cor, odor 

e textura característicos, isento de hematomas 

excessivos, sujidades, parasitas, larvas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado em embalagem original, íntegra, 

resistente e devidamente lacrada, adequada ao 

armazenamento refrigerado ou congelado, 

conforme o caso, garantindo a preservação das 

características do produto. 

 

A embalagem deverá conter, de forma legível: 

identificação do produto e do 

produtor/frigorífico; 

data de fabricação e prazo de validade; 

número do lote; 

informações nutricionais; 

peso líquido; 

selo de inspeção sanitária competente (SIF, SIE 

ou SIM), conforme legislação vigente. 

R$ 

13,24 

R$ 

33100,00 



  

 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

aplicáveis e às exigências dos órgãos oficiais de 

inspeção. 

65.  300 
UN

D 

FUBA DE 

MILHO 1 KG 

Fubá de milho obtido de grãos selecionados, 

fino, seco, de primeira qualidade, isento de 

sujidades, umidade, insetos ou materiais 

estranhos, próprio para consumo humano e em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 1 kg, íntegra e 

devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 5,89 
R$ 

1767,00 

66.  300 
UN

D 

GELATINA 

EM 

DIVERSOS 

SABORES-

EMBALAGEM 

20G 

Gelatina em pó para preparo de sobremesa, 

sabores diversos, própria para consumo humano, 

de primeira qualidade, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem de 20 g, íntegra e 

devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 3,41 
R$ 

1023,00 

67.  300 
UN

D 
IOGURTE 1L 

Iogurte integral ou parcialmente desnatado, 

próprio para consumo humano, com 

características de cor, sabor e aroma típicos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes 

e com registro em órgão competente quando 

exigido. 

Acondicionado em embalagem de 1 litro, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

R$ 

11,03 

R$ 

3309,00 

68.  300 
FAR

DO 

IOGURTE 

MAMUCHINH

A  FARDO C/ 

40 

Bebida láctea tipo iogurte, embalagem 

individual tipo mamuchinha, própria para 

consumo humano, com características de cor, 

sabor e aroma típicos, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em fardo contendo 40 unidades, 

embalagens íntegras e devidamente lacradas, 

contendo identificação do fabricante, lote e 

prazo de validade. 

 

R$ 

38,42 

R$ 

11526,00 

69.  200 
UN

D 

LEITE 

CONDENSAD

O 395G 

Leite condensado, próprio para consumo humano 

e uso culinário, obtido a partir de leite e açúcar, 

podendo conter outros ingredientes permitidos 

pela legislação vigente, apresentando 

consistência homogênea, sabor e aroma 

característicos. Produto de boa qualidade, isento 

de sujidades, impurezas, parasitas, larvas, fungos 

visíveis ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 395 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

R$ 7,43 
R$ 

1486,00 



  

 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

70.  1500 
UN

D 

LEITE 

DESNATADO 

1lt 

Leite desnatado UHT, próprio para consumo 

humano, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes e com registro em órgão de 

inspeção oficial. 

Acondicionado em embalagem de 1 litro, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

R$ 7,55 
R$ 

11325,00 

71.  300 
UN

D 

LEITE EM PO 

INTEGRAL 

1KG 

Apresentacao: Po; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, isento de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, SIF ou 

IMA do fabricante, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 1kg. 

R$ 

43,10 

R$ 

12930,00 

72.  200 PCT 

LEITE EM PO 

ZERO 

LACTOSE 

300G 

Apresentacao: Po; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, contendo enzima 

lactase, sem maltodextrina, isento de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, SIF ou 

IMA do fabricante, condicoes de 

armazenamento, data de fabricação, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo de 300g. 

R$ 

22,50 

R$ 

4500,00 

73.  10000 
UN

D 

LEITE 

INTEGRAL 

CX DE 1 L 

Leite integral, fluido, próprio para consumo 

humano, submetido a tratamento térmico 

adequado (UHT ou pasteurizado, conforme 

padrão de mercado), com teor integral de 

gordura, apresentando cor, sabor e odor 

característicos, isento de sujidades, impurezas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em caixa com 

capacidade de 1 litro, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

garanta a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 7,38 
R$ 

73800,00 



  

 

74.  300 KG 

LINGUIÇA 

CALABRESA 

FINA 

Linguiça tipo calabresa fina, defumada, de 

primeira qualidade, própria para consumo 

humano, com características de cor, sabor e 

aroma típicos, isenta de sujidades ou sinais de 

deterioração, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

Produto com registro em órgão de inspeção 

oficial (SIF, SIE ou SIM), acondicionado em 

embalagem íntegra e devidamente lacrada, 

contendo identificação do fabricante, lote, peso e 

prazo de validade. 

R$ 

26,06 

R$ 

7818,00 

75.  1500 PCT 

MACARRÃO 

MASSA COM 

OVOS 

ESPAGUETE 

500G 

Numero: 8; Ingredientes: Semola de trigo 

enriquecida com ferro e acido folico, ovos, 

corantes naturais; Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, em sua forma 

integra, isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem plastica, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 8,15 
R$ 

12225,00 

76.  800 PCT 

MACARRÃO 

MASSA COM 

OVOS PAI 

NOSSO 500G 

- Ingredientes: Semola de trigo enriquecida com 

ferro e acido folico, ovos, corantes naturais 

(urucum e curcuma); Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, em sua forma 

integra, isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem plastica, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 6,00 
R$ 

4800,00 

77.  800 PCT 

MACARRÃO 

MASSA COM 

OVOS 

PARAFUSO 

500G 

Ingredientes: Semola de trigo enriquecida com 

ferro e acido folico, ovos, corantes naturais 

(urucum e curcuma); Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, em sua forma 

integra, isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem plastica, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 7,10 
R$ 

5680,00 

78.  400 PCT 

MACARRÃO 

MASSA COM 

OVOS PENNE 

500G 

Ingredientes: Semola de trigo enriquecida com 

ferro e acido folico, ovos, corantes naturais 

(urucum e curcuma); Informacoes adicionais: 

Produto de primeira qualidade, em sua forma 

integra, isento de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em 

embalagem plastica, adequada, original, nao 

R$ 7,40 
R$ 

2960,00 



  

 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

79.  800 PCT 

MACARRÃO 

MASSA 

INTEGRAL 

PARAFUSO 

500G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, com farinha de trigo 100% integral, 

em sua forma integra, isento de substancias 

toxicas, impurezas, parasitos e deve estar 

acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 7,54 
R$ 

6032,00 

80.  150 PCT 

MACARRÃO 

MASSA SEM 

GLUTEN SEM 

LACTOSE 

PARAFUSO 

500G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, com farinha de arroz, em sua forma 

integra, sem gluten, sem lactose, isento de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora e 

contendo informacoes gerais, denominacao de 

venda do produto, marca do fabricante, 

composicao nutricional, peso/quantidade, 

condicoes de armazenamento, data de 

fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 500g. 

R$ 8,91 
R$ 

1336,50 

81.  200 PCT 

MACARRÃO 

TIPO 

LASANHA 

500G 

Macarrão tipo lasanha, massa alimentícia seca, 

própria para consumo humano, elaborada a partir 

de farinha de trigo e demais ingredientes 

permitidos pela legislação vigente, com formato 

característico de folhas para lasanha, textura e 

coloração uniformes. Produto de boa qualidade, 

isento de sujidades, impurezas, insetos, larvas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 500 g, em pacote original, 

íntegro, resistente e devidamente lacrado, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

10,40 

R$ 

2080,00 

82.  300 
UN

D 

MAIONESE 

500G 

Maionese, própria para consumo humano e uso 

culinário, elaborada a partir de óleo vegetal, ovos 

e/ou derivados, vinagre ou ácido acético e demais 

ingredientes permitidos pela legislação vigente, 

apresentando consistência cremosa e 

homogênea, sabor e aroma característicos. 

R$ 

12,25 

R$ 

3675,00 



  

 

Produto de boa qualidade, isento de sujidades, 

impurezas, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionada em embalagem com 

peso líquido de 500 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

83.  1000 
UN

D 

MANTEIGA 

C/SAL 500GR 

Manteiga com sal, própria para consumo humano 

e uso culinário, obtida a partir de creme de leite 

pasteurizado, com adição de sal, apresentando 

consistência uniforme, sabor, aroma e coloração 

característicos. Produto de boa qualidade, isento 

de sujidades, impurezas, parasitas, larvas, fungos 

visíveis ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionada em 

embalagem com peso líquido de 500 g, em 

embalagem original, íntegra, resistente e 

devidamente lacrada, adequada à conservação 

sob refrigeração, garantindo a manutenção das 

características do produto durante o transporte e 

armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

28,29 

R$ 

28290,00 

84.  500 
UN

D 

MILHO DE 

PIPOCA 400G 

Milho de pipoca tipo 1, grãos selecionados, 

limpos e secos, de primeira qualidade, isentos de 

sujidades, insetos ou materiais estranhos, próprio 

para consumo humano e em conformidade com 

as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 400 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

R$ 7,62 
R$ 

3810,00 

85.  800 
UN

D 

MILHO 

VERDE EM 

CONSERVA 

170G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, com graos inteiros, pre-cozidos, 

imersos em liquido de cobertura, 

fisiologicamente desenvolvidos, maduros, 

sadios, isentos de substancias toxicas, impurezas, 

parasitos e deve estar acondicionado em lata 

hermeticamente fechada, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

R$ 4,17 
R$ 

3336,00 



  

 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 170g 

drenado 

86.  400 
UN

D 

MISTURA 

PARA BOLO 

SABOR 

CHOCOLATE-

EMBALAGEM 

400G 

Mistura pronta para preparo de bolo sabor 

chocolate, de primeira qualidade, própria para 

consumo humano, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem original de 400 g, 

íntegra e devidamente lacrada, contendo 

identificação do fabricante, lote e prazo de 

validade. 

 

R$ 7,26 
R$ 

2904,00 

87.  400 
UN

D 

MISTURA 

PARA BOLO 

VÁRIOS 

SABORES 

400GR 

Mistura pronta para preparo de bolo, sabores 

diversos, de primeira qualidade, própria para 

consumo humano, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Acondicionada em embalagem original de 

aproximadamente 400 g, íntegra e devidamente 

lacrada, contendo identificação do fabricante, 

lote e prazo de validade. 

 

R$ 6,86 
R$ 

2744,00 

88.  300 
UN

D 

MISTURA 

PARA 

MINGAU 

VÁRIOS 

SABORES 

180G 

Mistura para mingau, instantânea, própria para 

consumo humano, destinada ao preparo de 

mingau, apresentada em sabores variados, 

conforme padrão usual de mercado. Produto de 

boa qualidade, com textura homogênea, sabor e 

aroma característicos, isento de sujidades, 

impurezas, parasitas, larvas, fungos visíveis ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionada em embalagem com 

peso líquido de 180 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, modo de preparo, lista de 

ingredientes e informações nutricionais, em 

conformidade com a legislação sanitária vigente 

da ANVISA. 

R$ 7,93 
R$ 

2379,00 

89.  200 KG 

MORTADELA 

FATIADA 

1ªQUALIDAD

E 

Mortadela fatiada, de primeira qualidade, própria 

para consumo humano, elaborada a partir de 

carnes selecionadas e demais ingredientes 

permitidos pela legislação vigente, apresentando 

sabor, aroma, coloração e textura característicos. 

Produto de boa qualidade, com fatias uniformes, 

isento de sujidades, impurezas, parasitas, larvas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), já 

fatiada, acondicionada em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, 

adequada à conservação sob refrigeração, 

R$ 

15,27 

R$ 

3054,00 



  

 

garantindo a manutenção das características do 

produto durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

frigorífico, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária 

competente (SIF, SIE ou SIM), conforme 

legislação vigente. 

90.  350 KG 

MUSSARELA 

FATIADA 1ª 

QUALIDADE 

Queijo muçarela fatiado, de primeira qualidade, 

próprio para consumo humano, elaborado a partir 

de leite pasteurizado e demais ingredientes 

permitidos pela legislação vigente, apresentando 

sabor, aroma, coloração e textura característicos. 

Produto de boa qualidade, com fatias uniformes, 

isento de sujidades, impurezas, parasitas, larvas, 

fungos visíveis ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), já 

fatiado, acondicionado em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, 

adequada à conservação sob refrigeração, 

garantindo a manutenção das características do 

produto durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

laticínio, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária 

competente (SIF, SIE ou SIM), conforme 

legislação vigente. 

R$ 

50,20 

R$ 

17570,00 

91.  2000 
UN

D 

OLEO DE 

SOJA 900ML 

Óleo de soja refinado, próprio para consumo 

humano, de primeira qualidade, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em frasco de 900 ml, íntegro e 

devidamente lacrado, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 8,22 
R$ 

16440,00 

92.  500 PCT 
OREGANO 

50G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, isento de substancias toxicas, 

impurezas, parasitos e deve estar acondicionado 

em embalagem plastica, adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 50g. 

R$ 3,79 
R$ 

1895,00 

93.  2000 
UN

D 

OVOS DE 

GALINHA DZ 

Ovos de galinha, frescos, próprios para consumo 

humano, de boa qualidade, com casca íntegra, 

limpa, resistente e sem trincas, rachaduras ou 

sujidades, isentos de odores estranhos ou sinais 

de deterioração. Produto proveniente de granjas 

registradas junto ao órgão competente, 

atendendo às normas sanitárias vigentes. 

R$ 

11,45 

R$ 

22900,00 



  

 

 

Deverão ser fornecidos em dúzias (DZ), 

acondicionados em embalagem apropriada, 

original, íntegra e resistente, que garanta a 

proteção dos ovos durante o transporte e 

armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter, de forma legível: 

 

identificação do produto e do produtor ou 

distribuidor; 

 

número do lote; 

 

data de embalagem e prazo de validade; 

 

classificação dos ovos, quando aplicável; 

 

demais informações exigidas pela legislação 

sanitária vigente. 

94.  400 
UN

D 

PÃO DE 

FORMA 

Pão de forma tradicional, macio, fatiado, de 

primeira qualidade, próprio para consumo 

humano, isento de sujidades ou sinais de 

deterioração, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem original, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 

10,47 

R$ 

4188,00 

95.  300 
UN

D 

PÃO DE 

QUEIJO 400G 

Pão de queijo congelado, de primeira qualidade, 

próprio para consumo humano, com 

características de cor, sabor e aroma típicos, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionado em embalagem de 400 g, íntegra 

e devidamente lacrada, contendo identificação do 

fabricante, lote e prazo de validade. 

 

R$ 

12,82 

R$ 

3846,00 

96.  200 PCT PAPRICA 10G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, desidratado, moido, isento de 

impurezas e parasitos e deve estar acondicionado 

em embalagem plastica adequada, original, nao 

toxica, inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, lista de 

ingredientes, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 10g. 

R$ 3,23 
R$ 

646,00 

97.  2500 
UN

D 

PEITO DE 

FRANGO SEM 

TEMPERO 

Peito de frango sem tempero, in natura, próprio 

para consumo humano, de primeira qualidade, 

proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 

sanitária oficial. Produto limpo, com coloração, 

odor e textura característicos, isento de 

hematomas excessivos, ossos fragmentados, 

sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

R$ 

20,58 

R$ 

51450,00 



  

 

Deverá ser fornecido resfriado ou congelado, 

conforme padrão de mercado, acondicionado em 

embalagem original, íntegra, resistente e 

devidamente lacrada, adequada à conservação 

sob refrigeração ou congelamento, garantindo a 

preservação das características do produto 

durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter, de forma legível: 

 

identificação do produto e do frigorífico; 

 

peso líquido; 

 

número do lote; 

 

data de fabricação e prazo de validade; 

 

informações nutricionais; 

 

selo de inspeção sanitária competente (SIF, SIE 

ou SIM), conforme legislação vigente. 

98.  400 
FAR

DO 

PIPOCA 

DOCE 40G - 

FARDO COM 

40 UND 

Pipoca doce pronta para consumo, própria para 

consumo humano, elaborada a partir de milho, 

açúcar e demais ingredientes permitidos pela 

legislação vigente, apresentando sabor, aroma, 

crocância e coloração característicos. Produto de 

boa qualidade, isento de sujidades, impurezas, 

parasitas, larvas ou quaisquer materiais 

estranhos. 

 

Deverá ser fornecida em embalagens individuais 

com peso líquido de 40 g, acondicionadas em 

fardo contendo 40 (quarenta) unidades, todas em 

embalagens originais, íntegras, resistentes e 

devidamente lacradas, garantindo a proteção do 

produto durante o transporte e armazenamento. 

 

As embalagens deverão conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

46,00 

R$ 

18400,00 

99.  350 
UN

D 

PROTEÍNA 

DE SOJA 500G 

Proteína texturizada de soja, própria para 

consumo humano e uso culinário, obtida a partir 

de grãos de soja devidamente processados, 

apresentando textura característica após 

hidratação, coloração uniforme e sabor neutro, 

conforme padrão usual de mercado. Produto de 

boa qualidade, isento de sujidades, impurezas, 

parasitas, larvas, fungos visíveis ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionada em embalagem com 

peso líquido de 500 g, em pacote original, 

íntegro, resistente e devidamente lacrado, que 

R$ 

16,29 

R$ 

5701,50 



  

 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

100.  600 
UN

D 

Refrigerante 

sabor cola – 

Lata 350 ml – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor cola, acondicionado em lata de alumínio 

com capacidade de 350 (trezentos e cinquenta) 

mililitros, em embalagem original de fábrica, 

lacrada, íntegra e sem amassados ou perfurações. 

Produto industrializado, de padrão superior de 

qualidade, com ampla aceitação no mercado 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 5,24 
R$ 

3144,00 

101.  2000 
UN

D 

Refrigerante 

sabor cola – 

PET 2 litros – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor cola, acondicionado em embalagem PET 

com capacidade de 2 (dois) litros, em garrafa 

original de fábrica, lacrada, íntegra e sem avarias. 

Produto industrializado, de padrão superior de 

qualidade, com ampla aceitação no mercado 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 

14,08 

R$ 

28160,00 

102.  400 
UN

D 

Refrigerante 

sabor cola – 

PET 2 litros – 

2ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor cola, acondicionado em embalagem PET 

com capacidade de 2 (dois) litros, em garrafa 

original de fábrica, lacrada, íntegra e sem avarias. 

Produto industrializado, de padrão comercial 

intermediário, com distribuição regional ou 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 

11,29 

R$ 

4516,00 

103.  600 
UN

D 

Refrigerante 

sabor guaraná – 

Lata 350 ml – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor guaraná, acondicionado em lata de 

alumínio com capacidade de 350 (trezentos e 

cinquenta) mililitros, em embalagem original de 

fábrica, lacrada, íntegra e sem amassados ou 

perfurações. Produto industrializado, de padrão 

superior de qualidade, com ampla aceitação no 

mercado nacional, devendo atender 

integralmente às normas sanitárias vigentes, 

possuir registro no órgão competente, rotulagem 

conforme legislação e prazo de validade mínimo 

de 2/3 (dois terços) do prazo total no ato da 

entrega. 

R$ 5,02 
R$ 

3012,00 



  

 

104.  2000 
UN

D 

Refrigerante 

sabor guaraná – 

PET 2 litros – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor guaraná, acondicionado em embalagem 

PET com capacidade de 2 (dois) litros, em 

garrafa original de fábrica, lacrada, íntegra e sem 

avarias. Produto industrializado, de padrão 

superior de qualidade, com ampla aceitação no 

mercado nacional, devendo atender 

integralmente às normas sanitárias vigentes, 

possuir registro no órgão competente, rotulagem 

conforme legislação e prazo de validade mínimo 

de 2/3 (dois terços) do prazo total no ato da 

entrega. 

R$ 

11,81 

R$ 

23620,00 

105.  400 
UN

D 

Refrigerante 

sabor guaraná – 

PET 2 litros – 

2ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor guaraná, acondicionado em embalagem 

PET com capacidade de 2 (dois) litros, em 

garrafa original de fábrica, lacrada, íntegra e sem 

avarias. Produto industrializado, de padrão 

comercial intermediário, com distribuição 

regional ou nacional, devendo atender 

integralmente às normas sanitárias vigentes, 

possuir registro no órgão competente, rotulagem 

conforme legislação e prazo de validade mínimo 

de 2/3 (dois terços) do prazo total no ato da 

entrega. 

R$ 

10,59 

R$ 

4236,00 

106.  600 
UN

D 

Refrigerante 

sabor laranja – 

Lata 350 ml – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor laranja, acondicionado em lata de alumínio 

com capacidade de 350 (trezentos e cinquenta) 

mililitros, em embalagem original de fábrica, 

lacrada, íntegra e sem amassados ou perfurações. 

Produto industrializado, de padrão superior de 

qualidade, com ampla aceitação no mercado 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 4,70 
R$ 

2820,00 

107.  1500 
UN

D 

Refrigerante 

sabor laranja – 

PET 2 litros – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor laranja, acondicionado em embalagem 

PET com capacidade de 2 (dois) litros, em 

garrafa original de fábrica, lacrada, íntegra e sem 

avarias. Produto industrializado, de padrão 

superior de qualidade, com ampla aceitação no 

mercado nacional, devendo atender 

integralmente às normas sanitárias vigentes, 

possuir registro no órgão competente, rotulagem 

conforme legislação e prazo de validade mínimo 

de 2/3 (dois terços) do prazo total no ato da 

entrega. 

R$ 

10,90 

R$ 

16350,00 

108.  400 
UN

D 

Refrigerante 

sabor laranja – 

PET 2 litros – 

2ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor laranja, acondicionado em embalagem 

PET com capacidade de 2 (dois) litros, em 

garrafa original de fábrica, lacrada, íntegra e sem 

avarias. Produto industrializado, de padrão 

comercial intermediário, com distribuição 

regional ou nacional, devendo atender 

integralmente às normas sanitárias vigentes, 

possuir registro no órgão competente, rotulagem 

R$ 

10,06 

R$ 

4024,00 



  

 

conforme legislação e prazo de validade mínimo 

de 2/3 (dois terços) do prazo total no ato da 

entrega. 

109.  600 
UN

D 

Refrigerante 

sabor uva – 

Lata 350 ml – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor uva, acondicionado em lata de alumínio 

com capacidade de 350 (trezentos e cinquenta) 

mililitros, em embalagem original de fábrica, 

lacrada, íntegra e sem amassados ou perfurações. 

Produto industrializado, de padrão superior de 

qualidade, com ampla aceitação no mercado 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 4,25 
R$ 

2550,00 

110.  1500 
UN

D 

Refrigerante 

sabor uva – 

PET 2 litros – 

1ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor uva, acondicionado em embalagem PET 

com capacidade de 2 (dois) litros, em garrafa 

original de fábrica, lacrada, íntegra e sem avarias. 

Produto industrializado, de padrão superior de 

qualidade, com ampla aceitação no mercado 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 

11,42 

R$ 

17130,00 

111.  400 
UN

D 

Refrigerante 

sabor uva – 

PET 2 litros – 

2ª linha 

Refrigerante, bebida não alcoólica, gaseificada, 

sabor uva, acondicionado em embalagem PET 

com capacidade de 2 (dois) litros, em garrafa 

original de fábrica, lacrada, íntegra e sem avarias. 

Produto industrializado, de padrão comercial 

intermediário, com distribuição regional ou 

nacional, devendo atender integralmente às 

normas sanitárias vigentes, possuir registro no 

órgão competente, rotulagem conforme 

legislação e prazo de validade mínimo de 2/3 

(dois terços) do prazo total no ato da entrega. 

R$ 

10,27 

R$ 

4108,00 

112.  150 
UN

D 

SAL 

REFINADO 

IODADO PCT 

1 KG 

 

Sal refinado iodado, próprio para consumo 

humano e uso culinário, obtido a partir de cloreto 

de sódio, com adição de iodo conforme padrões 

estabelecidos pela legislação vigente, 

apresentando granulação fina, coloração branca e 

ausência de impurezas visíveis. Produto de boa 

qualidade, isento de sujidades, materiais 

estranhos ou contaminações. 

 

Deverá ser acondicionado em pacote com peso 

líquido de 1 kg, em embalagem original, íntegra, 

resistente e devidamente lacrada, que assegure a 

proteção do produto durante o transporte e 

armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

R$ 4,92 
R$ 

738,00 



  

 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

113.  900 KG 

SALSICHA 

PARA 

CACHORRO 

QUENTE 

 

Salsicha tipo hot dog, própria para consumo 

humano, elaborada a partir de carnes 

selecionadas e demais ingredientes permitidos 

pela legislação vigente, apresentando sabor, 

aroma, coloração e textura característicos. 

Produto de boa qualidade, isento de sujidades, 

impurezas, parasitas, larvas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

Deverá ser fornecida resfriada ou congelada, 

conforme padrão de mercado, acondicionada em 

embalagem original, íntegra, resistente e 

devidamente lacrada, adequada à conservação 

sob refrigeração ou congelamento, garantindo a 

manutenção das características do produto 

durante o transporte e armazenamento. 

A embalagem deverá conter, de forma legível: 

identificação do produto; 

marca e fabricante ou frigorífico; 

peso líquido; 

número do lote; 

data de fabricação e prazo de validade; 

informações nutricionais; 

selo de inspeção sanitária competente (SIF, SIE 

ou SIM), conforme legislação vigente. 

R$ 

13,11 

R$ 

11799,00 

114.  100 
UN

D 

SARDINHA 

COM ÓLEO 

EMBALAGEM 

LATA DE 

125G 

Sardinha em conserva, acondicionada em óleo 

comestível, própria para consumo humano, 

elaborada a partir de sardinhas selecionadas, 

apresentando sabor, aroma, coloração e textura 

característicos. Produto de boa qualidade, isento 

de sujidades, impurezas, parasitas, larvas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionada em lata com peso 

líquido de 125 g, em embalagem original, 

íntegra, hermeticamente fechada e sem sinais de 

estufamento, amassamento excessivo, ferrugem 

ou violação, garantindo a segurança e a 

conservação do produto. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 6,75 
R$ 

675,00 

115.  500 
UN

D 

SUCO CAJU 

500ML 

Suco de caju, pronto para consumo, próprio para 

consumo humano, elaborado a partir de polpa 

e/ou suco concentrado de caju, com ou sem 

adição de água e açúcar, conforme padrão usual 

de mercado e legislação vigente, apresentando 

sabor, aroma e coloração característicos. Produto 

de boa qualidade, isento de sujidades, impurezas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

R$ 6,32 
R$ 

3160,00 



  

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

volume líquido de 500 ml, em embalagem 

original, íntegra, resistente e devidamente 

lacrada, adequada à conservação do produto 

durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

116.  500 
UN

D 

SUCO 

CONCENTRA

DO SABORES 

DIVERSOS 1L 

Produto de primeira qualidade, sem alcool, sem 

fermentacao, isento de substancias toxicas, 

impurezas, parasitos e deve estar acondicionado 

em embalagem adequada, original, nao toxica, 

inodora e contendo informacoes gerais, 

denominacao de venda do produto, marca do 

fabricante, composicao nutricional, lista de 

ingredientes, identificacao de origem, 

peso/quantidade, condicoes de armazenamento, 

data de fabricacao, validade e numero do lote; 

Fornecimento: Embalagem contendo 1L 

R$ 9,23 
R$ 

4615,00 

117.  200 
UN

D 

SUCO DE 

SOJA  1 LT 

Suco de soja, bebida à base de extrato de soja, 

pronta para consumo, apresentada em sabores 

variados, podendo conter suco de frutas, 

aromatizantes e/ou açúcar, conforme padrão 

usual de mercado e legislação vigente. Produto 

de boa qualidade, com sabor, aroma e coloração 

característicos, isento de sujidades, impurezas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

volume líquido de 1 litro, em embalagem 

original, íntegra, resistente e devidamente 

lacrada, adequada à conservação do produto 

durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 8,66 
R$ 

1732,00 

118.  800 
UN

D 

SUCO EM PÓ 

VARIOS 

SABORES 25G 

Suco em pó, próprio para preparo de bebida não 

alcoólica, apresentado em sabores variados, 

conforme padrão usual de mercado. Produto de 

boa qualidade, com pó homogêneo, boa 

solubilidade, sabor, aroma e coloração 

característicos, isento de sujidades, impurezas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 25 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, 

adequada à conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 1,62 
R$ 

1296,00 



  

 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, modo de preparo, lista de 

ingredientes e informações nutricionais, em 

conformidade com a legislação sanitária vigente 

da ANVISA. 

119.  600 
UN

D 

SUCO 

REFRESCO 

EM PÓ 

EMBALAGEM 

1KG 1ª 

QUALIDADE 

Refresco em pó, de primeira qualidade, próprio 

para preparo de bebida não alcoólica, 

apresentado em sabores variados, conforme 

padrão usual de mercado. Produto de boa 

qualidade, com pó homogêneo, boa solubilidade, 

sabor, aroma e coloração característicos, isento 

de sujidades, impurezas ou quaisquer materiais 

estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 1 kg, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, modo de preparo, lista de 

ingredientes e informações nutricionais, em 

conformidade com a legislação sanitária vigente 

da ANVISA. 

R$ 

15,65 

R$ 

15650,00 

120.  800 
UN

D 

SUCO 

VARIOS 

SABORES 

240G 

Suco em pó, próprio para preparo de bebida não 

alcoólica, apresentado em sabores variados, 

conforme padrão usual de mercado. Produto de 

boa qualidade, com pó homogêneo, boa 

solubilidade, sabor, aroma e coloração 

característicos, isento de sujidades, impurezas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 240 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, modo de preparo, lista de 

ingredientes e informações nutricionais, em 

conformidade com a legislação sanitária vigente 

da ANVISA. 

R$ 4,84 
R$ 

3872,00 

121.  200 
UN

D 

TEMPERO 

ALHO E SAL 

PCT 500G 

Tempero pronto de alho e sal, próprio para uso 

culinário, elaborado a partir de alho e sal, 

podendo conter óleo vegetal e outros 

ingredientes permitidos pela legislação vigente, 

apresentando textura, sabor e aroma 

característicos. Produto de boa qualidade, isento 

R$ 

10,59 

R$ 

2118,00 



  

 

de sujidades, impurezas, parasitas, larvas, fungos 

visíveis ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em pacote com peso 

líquido de 500 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

122.  200 
UN

D 

TEMPERO 

COMPLETO 

(CEBOLA, 

SALSA 

VERDE, 

PIMENTA, 

COENTRO 

VERDE E 

ALHO) 500G 

Tempero completo, próprio para uso culinário, 

elaborado a partir de cebola, salsa verde, 

pimenta, coentro verde e alho, podendo conter 

sal, óleo vegetal e outros ingredientes permitidos 

pela legislação vigente, conforme padrão usual 

de mercado. Produto de boa qualidade, com 

textura, sabor e aroma característicos, isento de 

sujidades, impurezas, parasitas, larvas, fungos 

visíveis ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser acondicionado em embalagem com 

peso líquido de 500 g, em embalagem original, 

íntegra, resistente e devidamente lacrada, que 

assegure a conservação do produto durante o 

transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

R$ 

13,42 

R$ 

2684,00 

123.  300 
UN

D 

TEMPERO 

VERDE ( 

COENTRO 

FOLHA E 

CEBOLINHA) 

Tempero verde composto por folhas frescas de 

coentro e cebolinha, de primeira qualidade, 

apresentando coloração verde característica, sem 

folhas amareladas, murchas ou deterioradas, 

isento de sujidades e materiais estranhos, próprio 

para consumo humano. 

Deverá ser entregue fresco, higienizado e 

acondicionado em embalagem plástica ou maço 

protegido, em perfeitas condições de 

conservação. 

 

R$ 6,64 
R$ 

1992,00 

124.  200 
UN

D 

TEMPEROS ( 

COMBINAÇÃ

O QUE 

REALÇA E 

COMPLEMEN

TA O SABOR) 

12 SACHÊS 

DE 5 G - PCT 

60G 

Tempero misto, próprio para uso culinário, 

composto por combinação de especiarias e 

condimentos que realçam e complementam o 

sabor dos alimentos, conforme padrão usual de 

mercado. Produto de boa qualidade, com aroma, 

sabor e coloração característicos, isento de 

sujidades, impurezas, parasitas, larvas, fungos 

visíveis ou quaisquer materiais estranhos. 

 

R$ 7,23 
R$ 

1446,00 



  

 

Deverá ser acondicionado em pacote contendo 

12 (doze) sachês, cada sachê com peso líquido de 

5 g, totalizando 60 g por pacote, em embalagens 

originais, íntegras, resistentes e devidamente 

lacradas, garantindo a conservação do produto 

durante o transporte e armazenamento. 

 

A embalagem deverá conter rótulo com 

identificação do produto, marca, fabricante ou 

distribuidor, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade, lista de ingredientes e 

informações nutricionais, em conformidade com 

a legislação sanitária vigente da ANVISA. 

125.  250 
UN

D 

UVA PASSA 

PRETA 

DESIDRATAD

A 250G 

Informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, sem semente, com cor, odor e sabor 

proprios, isento de substancias toxicas, 

impurezas e parasitos, sem danos fisicos e 

mecanicos resultantes do manuseio e transporte e 

deve estar acondicionado em embalagem 

plastica, adequada, nao toxica, vedada e 

contendo informacoes gerais, composicao 

nutricional, data de fabricacao e validade; 

Fornecimento: Embalagem contendo 250g 

R$ 8,50 
R$ 

2125,00 

126.  250 FR 
VINAGRE 

TINTO 750ML 

informacoes adicionais: Produto de primeira 

qualidade, resultante da fermentacao de alcool 

(90%), sem corantes artificiais, sem acidos 

organicos, sem minerais estranhos, isento de 

substancias toxicas, impurezas, parasitos e deve 

estar acondicionado em embalagem plastica, 

adequada, original, nao toxica, inodora, com 

tampa rosqueavel, contendo lacre e contendo 

informacoes gerais, denominacao de venda do 

produto, marca do fabricante, composicao 

nutricional, peso/quantidade, condicoes de 

armazenamento, data de fabricacao, validade e 

numero do lote; Fornecimento: Embalagem 

contendo 750ml. 

R$ 7,32 
R$ 

1830,00 

127.  250 
UN

D 

ABACAXI IN 

NATURA 

Abacaxi in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes, maduros no ponto adequado para 

consumo, apresentando coloração, aroma e sabor 

característicos da espécie. Produto isento de 

rachaduras, amassamentos, podridão, mofo, 

pragas, sujidades ou quaisquer materiais 

estranhos. 

 

Deverá ser fornecido em unidade, colhido 

recentemente, acondicionado de forma a 

preservar sua integridade física e qualidade 

durante o transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitados frutos com sinais de deterioração ou 

fora do padrão de qualidade exigido. 

R$ 

12,10 

R$ 

3025,00 

128.  380 KG 
ABOBORA IN 

NATURA 

Abóbora in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 
R$ 8,68 

R$ 

3298,40 



  

 

firmes, sadios e maduros no ponto adequado para 

consumo, apresentando coloração, textura e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

de rachaduras, amassamentos, podridão, mofo, 

pragas, sujidades ou quaisquer materiais 

estranhos. 

 

Deverá ser fornecida em quilograma (kg), 

conforme padrão de comercialização adotado no 

Termo de Referência, acondicionada de forma a 

preservar sua integridade física e qualidade 

durante o transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitadas unidades com sinais de deterioração ou 

fora do padrão de qualidade exigido. 

129.  200 
UN

D 

ALFACE IN 

NATURA 

Alface in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com folhas verdes, 

firmes e sadias, sem sinais de murchamento, 

podridão, pragas, sujidades ou quaisquer 

materiais estranhos. Produto isento de folhas 

amareladas, queimaduras, cortes ou danos físicos 

que comprometam a apresentação e a higiene. 

 

Deverá ser fornecida em maços ou unidades, 

acondicionada de forma a preservar a frescura, a 

integridade física e a qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitados maços ou unidades fora do padrão de 

qualidade exigido. 

R$ 6,15 
R$ 

1230,00 

130.  250 KG 

ALHO IN 

NATURA 1ª 

QUALIDADE 

 

Alho in natura, de primeira qualidade, próprio 

para consumo humano, fresco, com dentes 

íntegros, firmes e saudáveis, apresentando 

coloração e aroma característicos. Produto isento 

de mofo, brotos excessivos, podridão, sujidades, 

pragas, cortes ou danos físicos que 

comprometam a qualidade e a higienização. 

 

Deverá ser fornecido em quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitados dentes ou unidades fora do padrão de 

qualidade exigido. 

R$ 

32,92 

R$ 

8230,00 

131.  2000 KG 

BANANA 

PRATA IN 

NATURA 

Banana prata in natura, fresca, própria para 

consumo humano, de boa qualidade, com frutos 

íntegros, maduros no ponto adequado para 

consumo, apresentando coloração, aroma e sabor 

característicos da espécie. Produto isento de 

R$ 8,64 
R$ 

17280,00 



  

 

manchas escuras, amassamentos, podridão, 

mofo, pragas ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida em  quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

132.  200 KG 
BATATA 

DOCE 

Batata-doce in natura, fresca, própria para 

consumo humano, de boa qualidade, com 

tubérculos íntegros, firmes e sadios, 

apresentando coloração, textura e sabor 

característicos da espécie. Produto isento de 

rachaduras profundas, podridão, mofo, brotos 

excessivos, sujidades, pragas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida em  quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 8,49 
R$ 

1698,00 

133.  650 KG 

BATATA 

INGLESA IN 

NATURA 

Batata inglesa in natura, fresca, própria para 

consumo humano, de boa qualidade, com 

tubérculos íntegros, firmes e sadios, 

apresentando coloração, textura e sabor 

característicos da espécie. Produto isento de 

brotos excessivos, rachaduras profundas, 

podridão, mofo, manchas ou quaisquer materiais 

estranhos. 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitados tubérculos fora do padrão de qualidade 

exigido. 

R$ 8,14 
R$ 

5291,00 

134.  1000 KG 
BETERRABA 

IN NATURA 

Beterraba in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com tubérculos 

íntegros, firmes e sadios, apresentando 

coloração, textura e sabor característicos da 

espécie. Produto isento de rachaduras profundas, 

podridão, mofo, brotos excessivos, sujidades, 

pragas ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 8,54 
R$ 

8540,00 

135.  300 KG 

CEBOLA 

BRANCA  IN 

NATURA 

Cebola branca in natura, fresca, própria para 

consumo humano, de boa qualidade, com bulbos 

íntegros, firmes e sadios, apresentando 

coloração, aroma e sabor característicos da 

espécie. Produto isento de brotos excessivos, 

rachaduras, podridão, mofo, sujidades, pragas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

R$ 7,77 
R$ 

2331,00 



  

 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitados bulbos fora do padrão de qualidade 

exigido. 

136.  1000 KG 
CENOURA IN 

NATURA 

Cenoura in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com raízes íntegros, 

firmes e sadias, apresentando coloração, textura 

e sabor característicos da espécie. Produto isento 

de rachaduras profundas, podridão, mofo, brotos 

excessivos, sujidades, pragas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 9,25 
R$ 

9250,00 

137.  450 KG 
CHUCHU IN 

NATURA 

Chuchu in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, textura 

e sabor característicos da espécie. Produto isento 

de rachaduras, podridão, mofo, sujidades, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 8,12 
R$ 

3654,00 

138.  200 
UN

D 

COUVE IN 

NATURA 

Couve in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com folhas verdes, 

firmes e sadias, sem sinais de murchamento, 

podridão, pragas, sujidades ou quaisquer 

materiais estranhos. Produto isento de folhas 

amareladas, queimaduras ou danos físicos que 

comprometam a apresentação e a higiene. 

 

Deverá ser fornecida em maços ou unidades, 

acondicionada de forma a preservar a frescura, a 

integridade física e a qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

 

R$ 

15,83 

R$ 

3166,00 

139.  150 KG 
GENGIBRE IN 

NATURA 

Gengibre in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com rizomas 

íntegros, firmes e sadios, apresentando 

coloração, aroma e sabor característicos da 

espécie. Produto isento de rachaduras profundas, 

podridão, mofo, sujidades, pragas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

R$ 

20,97 

R$ 

6291,00 



  

 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

140.  300 KG 
INHAME IN 

NATURA 

Inhame in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com tubérculos 

íntegros, firmes e sadios, apresentando 

coloração, textura e sabor característicos da 

espécie. Produto isento de rachaduras profundas, 

podridão, mofo, brotos excessivos, sujidades, 

pragas ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 

18,02 

R$ 

7208,00 

141.  1200 KG 
LARANJA IN 

NATURA 

Laranja in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

de manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 8,86 
R$ 

10632,00 

142.  300 KG LIMAO TAITI 

Limão Taiti in natura, fresco, próprio para 

consumo humano, de boa qualidade, com frutos 

íntegros, firmes e sadios, apresentando 

coloração, aroma e sabor característicos da 

espécie. Produto isento de manchas, rachaduras, 

podridão, mofo, pragas ou quaisquer materiais 

estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal, sendo 

rejeitados frutos fora do padrão de qualidade 

exigido. 

R$ 

10,21 

R$ 

5105,00 

143.  1500 KG 
MAÇÃ IN 

NATURA 

Maçã in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

de manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 

12,36 

R$ 

18540,00 

144.  600 KG 
MAMÃO IN 

NATURA 

Mamão in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

R$ 

11,17 

R$ 

6702,00 



  

 

de manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

145.  600 KG 
MANDIOCA 

IN NATURA 

Mandioca in natura, fresca, própria para 

consumo humano, de boa qualidade, com 

raízes/tubérculos íntegros, firmes e sadios, 

apresentando coloração, textura e sabor 

característicos da espécie. Produto isento de 

rachaduras profundas, podridão, mofo, sujidades, 

pragas ou quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal. 

R$ 8,37 
R$ 

5022,00 

146.  200 KG 
MANGA IN 

NATURA 

Manga in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e maduros no ponto adequado, 

apresentando coloração, aroma e sabor 

característicos da espécie. Produto isento de 

manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

O produto deverá atender às normas sanitárias 

vigentes para alimentos de origem vegetal. 

R$ 9,14 
R$ 

1828,00 

147.  400 KG 
MARACUJÁ 

IN NATURA 

Maracujá in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

de rachaduras, podridão, mofo, pragas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 

15,44 

R$ 

6176,00 

148.  1000 KG 
MELANCIA 

IN NATURA 

Melancia in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, textura 

e sabor característicos da espécie. Produto isento 

de rachaduras, podridão, mofo, pragas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 4,37 
R$ 

5244,00 

149.  600 KG 
PIMENTÃO IN 

NATURA 

Pimentão in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

R$ 

10,37 

R$ 

6222,00 



  

 

de manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

150.  400 KG 
QUIABO IN 

NATURA 

Quiabo in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, textura 

e sabor característicos da espécie. Produto isento 

de manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 8,13 
R$ 

3396,00 

151.  500 
UN

D 

REPOLHO  IN 

NATURA 

Repolho in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com folhas firmes, 

íntegros e sadios, apresentando coloração, 

textura e sabor característicos da espécie. 

Produto isento de folhas murchas, queimaduras, 

manchas, podridão, pragas ou quaisquer 

materiais estranhos. 

Deverá ser fornecido em maços ou unidades, 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 

10,23 

R$ 

5115,00 

152.  700 KG 
TOMATE IN 

NATURA 

omate in natura, fresco, próprio para consumo 

humano, de boa qualidade, com frutos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

de manchas, rachaduras, podridão, mofo, pragas 

ou quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecido por quilograma (kg), 

acondicionado de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 

11,36 

R$ 

7952,00 

153.  200 KG 
UVA IN 

NATURA 

Uva in natura, fresca, própria para consumo 

humano, de boa qualidade, com bagos íntegros, 

firmes e sadios, apresentando coloração, aroma e 

sabor característicos da espécie. Produto isento 

de rachaduras, podridão, mofo, pragas ou 

quaisquer materiais estranhos. 

Deverá ser fornecida por quilograma (kg), 

acondicionada de forma a preservar a 

integridade, frescor e qualidade durante o 

transporte e armazenamento. 

R$ 

23,99 

R$ 

4798,00 

154.  750 
UN

D 

CESTA 

BÁSICA 

Cesta básica composta por gêneros alimentícios 

e itens de higiene e limpeza de primeira 

qualidade, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes, acondicionados em 

embalagens originais e lacradas, contendo 

identificação do fabricante e prazo de validade 

mínimo de 75% no ato da entrega. 

Composição mínima da cesta: 

Alimentos: 

• 02 kg açúcar cristal 

R$ 

266,53 

R$ 

199.897,

75 



  

 

• 05 kg arroz tipo 1 

• 01 pacote biscoito água e sal 

• 01 pacote biscoito maisena (400 g) 

• 02 pacotes café torrado e moído (500 g 

cada) 

• 01 pacote urucum/colorau (500 g) 

• 01 pacote farinha de mandioca (1 kg) 

• 01 pacote canjiquinha de milho (500 g) 

• 02 pacotes fubá (500 g cada) 

• 01 pacote farinha de trigo (1 kg) 

• 03 pacotes feijão carioca (1 kg cada) 

• 01 pacote leite em pó integral 400 g 

• 01 pacote macarrão espaguete (1 kg) 

• 01 molho de tomate (340 g) 

• 04 rolos papel higiênico 

• 01 lata sardinha em óleo (125 g) 

• 01 pacote sal refinado (1 kg) 

• 01 caixa tempero alho e sal (500 g) 

• 02 unidades óleo de soja (900 ml cada) 

Higiene e limpeza: 

• 02 tubos creme dental (90 g) 

• 01 desinfetante (2 litros) 

• 02 esponjas de limpeza 

• 01 água sanitária (1 litro) 

• 04 sabonetes (90 g cada) 

• 01 sabão em barra (200 g) 

• 01 pacote sabão em pó (1 kg) 

A cesta deverá ser entregue montada em 

embalagem resistente, sendo rejeitados produtos 

com avarias, fora da validade ou em desacordo 

com as especificações. 

 

 

 

 

1.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referên-

cia, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo 

nº 023/2026. 

1.3 O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, 

inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das demandas operacionais das diversas Secretarias do Município de 

Joaíma/MG, garantindo o adequado funcionamento das atividades administrativas, programas 

institucionais, ações sociais e demais serviços públicos prestados à população. 

Os gêneros alimentícios são indispensáveis para a manutenção de rotinas internas, apoio a eventos 

institucionais, reuniões, capacitações, atendimentos ao público, bem como para execução de 



  

 

programas e ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, especialmente aquelas voltadas à 

assistência social, saúde, educação e demais áreas que demandam o fornecimento de alimentação 

ou apoio alimentar. 

A ausência desses itens comprometeria a continuidade e a qualidade dos serviços públicos, 

podendo ocasionar prejuízos às atividades administrativas e ao atendimento da população, além de 

dificultar a execução de ações e projetos planejados pela Administração Municipal. 

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária e essencial para assegurar condições adequadas 

de funcionamento das Secretarias, promover eficiência administrativa e garantir o atendimento 

regular das demandas institucionais, em conformidade com o interesse público e o planejamento 

da Administração. 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE 

3.1 Os produtos a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades 

mínimas e valores máximos na Relação de Itens da Licitação (anexo a este Termo de 

Referência). 

3.2 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despe-

sas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

3.3 Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses e não implicam obrigato-

riedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como re-

ferência para pagamento durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como referen-

cial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 As entregas deverão ser efetuadas de forma parcelada, de acordo com a necessidade, aten-

dendo criteriosamente o cronograma e prazo definido pela secretaria solicitante. 

4.2 As entregas deverão ser nos locais informados nas Solicitações de Fornecimento, Nota de 

Empenho ou documento equivalente, dentro do Município de Joaíma, em horários de atendimento 

das secretarias e departamentos solicitantes. 

4.3 O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento, empenho ou outro documento equivalente 

 
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais fornecidos de 



  

 

acordo com a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de acei-

tação e recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

5.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 manter durante o período de vigência da ata/contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vi-

gente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos;] 

6.1.2 assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido neste edital; 

6.1.3 efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e condições constantes do Termo de Referência; 

6.1.4 carregar, descarregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) com força de tra-

balho própria e às suas expensas. 

6.1.5 Fornecer os gêneros alimentícios conforme especificações, quantidades, padrões de qualidade 

e prazos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta apresentada; 

6.1.6 Garantir que todos os produtos fornecidos estejam dentro do prazo de validade, em perfeitas 

condições de consumo, devidamente acondicionados e transportados de forma adequada, observando 

as normas sanitárias vigentes; 

6.1.7 arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos produtos licitados, considerando-

se como tal a disponibilização, no local indicado pela Secretaria solicitante, conforme quantitativos ad-

judicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

6.1.8 assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) lo-

cal(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 

embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 

durante o transporte; 



  

 

6.1.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, quaisquer produtos que apresentem defeitos, irre-

gularidades, adulteração, deterioração, prazo de validade inadequado ou que estejam em desacordo 

com as especificações exigidas, num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido po-

derá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

6.1.10  manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas na licitação; 

6.1.11 Atender às normas da Vigilância Sanitária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento – MAPA, da ANVISA e demais órgãos de controle competentes, quando aplicáveis ao tipo de 

produto fornecido; 

6.1.12  Realizar as entregas de forma parcelada, conforme cronograma e solicitações emitidas pela 

Secretaria Municipal requisitante, nos locais indicados pela Administração. 

6.1.13  Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo civil e administrativa-

mente por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes do fornecimento ina-

dequado; 

6.1.14  Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos pela Administração, garantindo a 

regularidade do fornecimento para não comprometer a execução dos serviços das secretarias munici-

pais; 

6.1.15  responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obri-

gando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por ter-

ceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instru-

mento; 

6.1.16  responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo; 

6.1.17 em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do con-

trato. 

9  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 



  

 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obser-

vados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-

cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis-

tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-

nadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defei-

tos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

9.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração. 

 

10 DO REAJUSTE. 

10.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, em caso de prorrogação da vigência da ata, 

aplicando-se o índice INPC, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos ter-

mos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-

cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

11  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

Joaíma/MG, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 



  

 

Suziane Maria Caldeira Costa 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Joaíma, com sede no (a) Praça Dr. Olinto Martins, nº 160, centro, na cidade de Joaíma-

MG, inscrito no CNPJ sob o nº.  18.495.812/0001-10, neste ato representado pelo Pregoeiro Michael 

Iago Santos Pimenta, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2026, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas 

Gerais – DOE, Diário do Município e Diário de Grande Circulação de .../.../2026, processo administrativo 

n.º 022/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE JOAÍMA/MG, especificado (s) no(s) item(ns) xxx ao xxx do Termo de Referência, anexo 

I do edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 



  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edi-

tal) 

Unidade 
Quantid. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor 

Unitário 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3 - ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Joaíma/MG.  

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.7. Dos limites para as adesões 



  

 

4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Não é permitido acréscimo quantitativo na Ata de Registro de Preços, aplicando-se o Art. 124 e 

125 APENAS aos contratos dela decorrentes. 

 

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O instrumento contratual de que trata o item 5.3. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo permitido ao 

licitante oferecer proposta inferior ao quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

5.8.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

5.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 



  

 

5.10. O registro a que se refere o item 5.8.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a cláusula anterior aceitar a contratação, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 



  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre-
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

e) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 



  

 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto nesta ata. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 



  

 

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado;  

 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

 

Assinaturas 



  

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

  



  

 

 

ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 
Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edi-

tal) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quanti-

dade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edi-

tal) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quanti-

dade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

        

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 
 

ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026, QUE FA-

ZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOAÍMA E 

......................................................... .............   

O Município de Joaíma-MG,  por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede na 

Praça Dr. Olinto Martins, Centro, n°160, em Joaíma - MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

18.495.812/0001-10 neste ato representado(a) pelo(a) Srº Abinaldo Oliveira Botelho, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], 

sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU 

[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 022/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 008/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JOAÍMA/MG, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação;  

c) A Proposta do CONTRATADO; 



  

 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação da vigência contratual poderá ocorrer mediante termo aditivo, devidamente 

justificado e autorizado, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento dos produtos constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  



  

 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial do município de Joaíma para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



  

 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 manter durante o período de vigência da ata/contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 

e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos 

9.3 assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido neste edital; 

9.4 efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e condições constantes do Termo de Referência; 

9.5 carregar, descarregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) com força de 

trabalho própria e às suas expensas. 

9.6 Fornecer os gêneros alimentícios conforme especificações, quantidades, padrões de qualidade e 

prazos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta apresentada; 

9.7 Garantir que todos os produtos fornecidos estejam dentro do prazo de validade, em perfeitas 

condições de consumo, devidamente acondicionados e transportados de forma adequada, observando 

as normas sanitárias vigentes; 

9.8 arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos produtos licitados, considerando-se 

como tal a disponibilização, no local indicado pela Secretaria solicitante, conforme quantitativos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

9.9 assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 

local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 

embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 

durante o transporte; 

9.10 Substituir imediatamente, às suas expensas, quaisquer produtos que apresentem defeitos, 

irregularidades, adulteração, deterioração, prazo de validade inadequado ou que estejam em 

desacordo com as especificações exigidas, num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

9.11 manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.12 Atender às normas da Vigilância Sanitária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

– MAPA, da ANVISA e demais órgãos de controle competentes, quando aplicáveis ao tipo de produto 

fornecido; 

9.13 Realizar as entregas de forma parcelada, conforme cronograma e solicitações emitidas pela 

Secretaria Municipal requisitante, nos locais indicados pela Administração. 

9.14 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo civil e 

administrativamente por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes do 

fornecimento inadequado; 



  

 

9.15 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos pela Administração, garantindo a 

regularidade do fornecimento para não comprometer a execução dos serviços das secretarias 

municipais; 

9.16 responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento; 

9.17 responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo; 

9.18 em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) dias 

antecedência desse dia. 



  

 

12.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 30 (trinta) dias da data 

da comunicação. 

12.7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

a) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

b) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Das indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes 

em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 



  

 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequitinhonha-MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato. 

 

Joaíma-MG, XX de XXXXXXX de 2026. 



  

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


